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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO 
DE MINISTROS 

Gabinete do Primeiro Ministro 

Despacho n 92/95 

Designo o Ministro da Justiça, Pedro Monteiro 
Freire de Andrade, para substituir o Ministro da Presi-
dência do Conselho de Ministros, Mário Ramos Silva, 
durante a sua ausência de 18 de Setembro a 18 de Ou-
tubro de 1995. 

Gabinete do Primeiro Ministro, 26 de Setembro de 
1995. -- O Primeiro Ministro, Cai-los Veiga. 

Secretariado do Conselho de Ministros 
Rectificações 

Por ter sido publicado de forma inexacta o Decreto-
Lei n 40/95, de 24 de Julho, no Boletim Oficial n 23, 1 
Série, de 24 de Julho, rectifica-se na parte que inter-
essa: 

Onde se lê: 

Artigo 3 

LICLA é determinada, para todos os elntos legais, 
pessoa colectiva de uri riade publica gera].' 

Deve ler-se: 

Artigo 32 

UCLA é declarada, para todos os efeitos legais, 
pessoa colectiva de unidade pública gera]." 

Por ter saido de forma inexacta no Boletim Oficial, 
W-,  16, 1 Série, de 22 de Maio de 1995, o Decreto-! ei n 
25/95, rectifica-se na parte que interessa: 

Onde se lê 

<'Artigo $' 

2. No dominio... 

a) 

e) 

e)... Elaborar, em coordenação com os diferentes 
serviços... 

e) Elaborar em conjunto com os c1ift1- e11tes serviços 
do Ministério o Plano de Desenvolvimento 
das Pescas... 

j)... 

h)... 

1)... 

m). 

Deve ler-se 

'<Artigo 8 

2. No (101ilifliO... 

ci)... 

e)... 

d.)... Elaborar, em coordenação com os diferentes 
serviços... 

e) Elaborar em conjunto com os diferentes serviços 
do Ministério do Plano de Desenvolvimento 
das Pescas... 

» Elaborar em coordenação com os outros serviços, 
ii orçamento de investimento cio Ministério; 

j)... 

1?)... 

Onde se lê 

«Secção \ 

Direcção-Gera] das Pescas 

Artigo 10 

2. No clommio. 

(I)... 

e)... 

r/ Colaborar na elaboração... bem como acordos e 
convenções relativos ao Sector das Pescas: 

ei 

li,)... 

1)... 

/)•• 

ii... 

Deve ler-se 

Secção V 

Direcção-Geral das Pescas 

Artigo 10"  

2. No domínio... 

ci)... 

1... 

('1. 
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d) Colaborar na elaboração... bem como dos acor- Deve ler-se 
dos e convenções relativos ao Sector das Pes- 
cas; 'Artigo 19 

e)... 

g)... 

j)... 

k.) Colaborar com as autoridades competentes na 
definição das normas e medidas de segu-
rança e meios de salvação nas embarcações e 
industrias de pescas; 

1).. 

'a)... 

Onde se lê 

Artigo 13 

Direcção dos Assuntos Jurídicos, Inspecção e Vigi-
lância 

ci)... 

c)... 

d)... 

g)... 

Deve ler-se 

Artigo 13 

Direcção dos Assuntos Jurídicos. Inspecção e Vgi--
lã nc ia 

(1)... 

e). 

e)... 

hi Realizar outra-. funções que lhe ijxii (Itei mil-
nadas pelo Di iect or. 

Onde se lê 

Artigo 19 

e) Adaptar me(li(as do prov(I1ção ... e sub-
aquítico; 

Adaptar medidas de prevenção contra actos de 
degradação do património nacional aquático 
e sub-aquático; 

Onde se-lê 

"Secção VI 

Direcção dos Serviços Administração Geral 

Artigo 20"  

Atribuições 

1... 

2. 

a).. 

r Assegurar a elaboração 

I)e.eni penhar. 

('on tnbuir 

» Proceder 

Promover 

Velar pela 

Deve ler-se 

"Secção VII 

Direcção dos Serviços Administração Geral 

Artigo 20 

Atribuições 

2.. 

(1)... 

é,)... 

l"oiiouiar em colaboração com os outros serviços 
do Ministério, os programas de formação e 
1 ieivamento do pessOil afecto ao Ministério; 

o!) ,\ss:u ar a elaboração 

e) Desempenhar. 

/) (nn tribo ir 

,c) Proceder 

/ Promover 

1) Velar píloi 

Secretariado de Conselho de Ministros, na Praia. 4 
de Outubro de 10)5. -- A Secretária do Conselho de 
Mi iii stios, Eielo'iie ife Welio ifusueíredo. 

A 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Gabinete do Ministro 

Despacho 

Foi requerido ao Ministro da Justiça o reconheci-
mento da Associação «Malta Catorze Mais», com sede 
na zona de Penha de França, vila cia Ribeira Grande, 
ilha de Santo Antão. 

Pela análise cio processo não se vê que exista ni vícios 
que impeçam o cleferiniento do pedido. 

Nestes termos e nos do disposto no artigo 10 n 2 da 
Lei n2  28/111/97, de 31 Dezembro, vai reconhecida como 
pessoa jurídica a Associação «Malta Catorze Mais'. 

Ministério da Justiça, 19 de Setembro de 1995. O 
Ministro, Pedro Monteiro Freire de Andrade. 

Despacho 

Os representantes legais cia Associação de Pais e En-
carregados de Educação dos Alunos do Liceu »Ludgero 
Lima» requereram ao Ministro da -Justiça o reconheci-
mento (]esta Associação com<) pessoa jurídica. 

Os Estatutos respeitara normas especiais que regu-
lam a Lei das Associações. 

Nestes termos e nos do disposto no artigo lo" n 2 da 
Lei n9  28/111/97, de 31 Dezembro, vai reconhecida como 
pessoa jurídica a Associação cio Pais e Encarregados de 
Educação dos Alunos cio Liceu «Ludgero Lima». 

Ministério da Justiça, 19 de Setembro de 1995. O 
Ministro, Pedro M oleiro Freire de ilndi-ciie. 

Nestes termos e nos cio disposto no artigo 10' n9  2 da 
Lei o9  28/111/97, de 31 Dezembro, vai reconhecida como 
pessoa jurídica a Associação de Agricultores e Criado-
res de Colho Bicho Mais Ponta Lagoa - AC/CBPC: 

Ministério da Justiça, 20 de Setembro de 1995. O 
Ministro, Pedro Monteiro Freire de Andrade. 

Despacho 

Foi requerido ao Ministro da Justiça o reconheci-
mento da Associação (los Empresários Agrícolas cio 
Concelho cio Paúl »ADEPA». 

O processo iiiio padece de ViCiOs que impeçam o i'e-
coo heciniento. 

Nestes termos e nos cio disposto no artigo 10 n 2 da 
Lei n 28/111/97, cio 31 Dezembro, vai reconhecida como 
pessoa jurídica a Associação dos Empresários Agrícolas 
cio Concelho cio Paúl - »ADEPA». 

Ministério da Justiça, 20 cio Setembro de 1995. -- O 
Ministro, Pe(lo) Monle,,'o Freire de Andrade. 

Despacho 

O rc'prescntante legal da Associação dos Amigos do 
Fogo equereu ao Ministro (Ia Justi ça o reconheciniento 
(lesta Associação, como pc'ssoa juriclica. 

Apreciado o processo, que foi devidamente in struido, 
nada obsta ao reconheci nien tu pechdo. 

Nestes termos e nos cio disposto no artigo 10 n 2 da 
Lei nL> 28/111/97. de 31 Dezembro, vai reconhecida como 
pessoa jurídica a Associação dos Amigos cio Fogo. 

Ministério da Justiça, 20 de Setembro cie 1995. - O 
Ministro, Pedro Freire. 

Despacho 

Os promotores cia Associação Caboverdiana dc 
Controladores cie 'l'ráfc'go Aéreo - ACTA pelo seu 
representante legal, requereram ao Ministro da -Jus-
tiça o reconhecimento desta Associaçào como pessoa o-
rídica. 

O processo foi devidamente instruído e cicIe não 
constam quaisquer VíCiOS que impeçam o reconheci-
mento. 

Nestes termos e nos do disposto no artigo 10 i 2 cia 
Lei n"28/111/97, de :31 Dezeinlno, Vi reconhecida como 
pessoa jurídica a Associação Caho\'erdiaiia de (onLro-
ladores de Tráfego Aereu. 

Notifique-se. 

Ministério cia .Justiça. 19 de Setembro de 1995. - O 
Ministro, Pedro Moa leiro Freire de Andrade. 

Despacho 

Foi requerido ao Ministro da ,i usliça o reconheci-
mento da Associação dos Agricultores e í' riadores de 
Colhe Bicho Mais Ponto  

Analisado o processo. nau se vislumbram quii.que1 
vícios que ifllpeçanl o recuo hec i neo 1.0 pedido. 

Despacho 

Foi eq uerido ao Ministro cia Justiça o reconheci- 
inento daAs sociaçiio de Criadores cie Ponta Furna. 
cotou pessoa jurídica. 

processo não pidiece de Vícios que iii) pedem o re-
conheci niento. 

Nestes termos e nos cio disposto no artigo 10 2  2 da 
Lei 112  28/111/97, de 31 Dezembro, vai reconhecida como 
pessoa jurídica a Associação de Criadores de Ponta 
Furna. 

Miii st,õrio cia Justiça, 21 de Setembro cie 1995. O 
Moi istro, Pcdio Moo/eco 1"ieire de Andrade. 

Despacho 

1"iii requerido ao Mi astro da Justiça o reconheci- 

mento cia Associação cio Pescadores de Chão Bom 
«ilha ( 1rac1osa» 

() processo não apresenta quaisquer vicios que impe-
dciii o reconhecimento pcchcio. 

Nestes termos e tios da disposto no artigo 102 n9  2 cia 
Lei n 28/111/97, de 31 Dezembro, vai reconhecida como 
pessoa irídca a Associação cio Pescadores de Chào 
Boto -- - »1J 1i Graciosa» 

\l iiisl,ero di .Justça. 25 de Setembro cio 1995. - 1 
Mioist O. /'ed/7 Moiileiio l"ri'ii'e de .\lid/(lde. 

hL 
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MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 

ECONÓMICA 

Gabinete do Ministro 

Despacho  

Em Janeiro de 1992, iniciou-se a liberalização gra-

dual das importações, inserida num processo que tem 

por objectivo, entre outros, a modernização cio sector 

comercia] e a introdução de factores portadores de 

maior dinamismo e concorrência, em substituição de 

mecanismos administrativos de controle cio mercado. 

Apesar de naturais dificuldades iniciais do processo, 

os resultados começa ia a ser \'isiv(is. 

Porém, os frequentes recursos à importação directa 

pelos orgariisrnos publicos (serviços centralizados e 

descentralizados), em deferimento cio aquisição no 

mercado local ou de encomenda através dos operadores 

comerciais, sob pretexto das insuficiências orçamentais 

e consequente necessidade da sua rentabilização pela 

economia das margens praticadas pelos comerciantes, 

contraria a filosofia búsica do modelo de econ Quilo de 

mercado, em execução. 

Tal prática, para além cio desvntuai a piilitica co-

mercial, vicia, ainda que de flama indirecta, os alça-

mentos do Estado e de outros organismos públicos, ao 

contribuir para a redução das receitas e ao não consi-

derar, nos orçamentos de despesa, os custos das aquiSi-

ções de bens e serviços pelo seu valor de mercado. 

Assim, convindo pôr cobro a tais situações, deter-

mine o seguinte: 

Fica, a partir ilo agora, expiessaniente proibida a 

importação directa, pelos organ ismos públicos estrutu-

ras centrais do Estado, autarquias loca is, institutos e 

empresas públicas), salvo os produtos que pelo seu ri-

gõr técnico exijam cuidados excepcionais na sua selec-

ção e quando indispensáveis à prossecução do seu ob-

jecto social e que, por isso, possam escapar à 

sensibilidade do operador conierciab 

A autorização da excepção prevista no píirãgrafo 

procedente deste despacho e da competência da Direc-

ção-Geral do Comércio, para onde o pedido, devida-

mente fundamentado, deve ser dAgido pela entidadi.-

interessada antes da consumação cia i mportaçao; 

Das decisões da DCC cabem recurso ao membro 

do Governo responsável pela arca cio comércio. 

Ministério cia Coordenação Económica, na Praia, 2 

de Setembro de 11995. - O Ministro da Coordenação 

Económica, Antonio Gtiaiherio do I?ascírw. 

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
ECONOMICA E MINISTERIO 
DO TRABALHO, JUVENTUDE 

E PROMOÇAO SOCIAL 

Portaria n° 49/95 

(10 9 (lo Ou tubro 

O n° 3 cia Portaria n° 107/82, de ...Dezembro. confe-
riu carácter transitório à distribuição da taxa global de 
contribuição para a previdência social efectuada pelo 
nd 2 dessa mesma portaria e admitiu a eventual revi-
são dessa distribuição, nos termos que a experiência 
viesse a acon sei h au. 

Hoje, apos de 12 anos de aplicação da Portaria 107/ 
82 e na sequeticia de um estudo aprofundado sobre o 
si Stc nia caboveirliano de previdência social, chegou-se 
à conclusão de que a distribuição da taxa global das 
contribuições pata a previdência socia4 em vigw neve-
ria ser alterada, trnclo em conta as prestações mais so-
licitarias pelos segurados. 

Assim, manda o Governo cia República de Cabo 
Verde, através rios Ministros cia Coordenação Econó-
mica e cio Trabalho, Juventude e Promoção Social o se-
guinte: 

On ico  

O n°  2 da Portaria n°  107/82, de 28 de Dezembro, 
passa a ter a seguinte redacção: 

2. A distribuição da taxa global de contribuições, bem 
corno as parcelas corcespoilcen Les aos trabalhadores e 
à euitidaie enipregadorii são as constantes do quadro 
seguinte: 

'ii itidilil J•:n [idade ti, - 

pregadoiu iii 

e\hoinii 0 oro. . presi 

100) pc non 1; VOO -- 3% 3% 

Dosrocn e \1teioridnde 4% 4% 8% 

1ito,oiioi. o'; 7% 10% 

ãolnn ii islreie 14 1% 2% 

boi ' 15;. 235. 

Gabinetes rios Ministros da Coordenação Economica 
e Trabalh o, J uventude,  e Promoção Social. 17 de Julho 
cio 1995. - Os Ministros, An tón io (7uaiherto cio Roscí - 
rio, -José Aiitoiito dos Reis. 

Portaria n° 50/95 

(l(' 9 de Ou tubro 

No termos da aluir-ei ô (, cio artigo 213 cia Constitui-
ção, nionid:i o Governo, atiaves rios Ministros da Cooi-
cieiiaçãn Ecoiininica e do Trabalho. -Juventude e Piorno-
ção Social o) seuite: 

Artigo 1 

(Acttializciçcio das Pensões) 

São actualizados em 54, os montantes das pensões de 
qualquer natureza atribuídos pelo Instituto Nacional 
dc Previdência Social. 
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Artigo 2" AN EXO 

(Aplicação retraoctiva) 

O presente (liplorna aplica-se Com efei tos rec( ioacti 

vos a 1 de Janeiro de 1995. 

Artigo 3 

O presente diploma entra Iniediatamente em vigor 

Gabinetes dos Ministros da Coordenação Econômica 
e Trabalho, Juventude e Promoção Social, 17 de Julho 
de 1995. Os Ministros, António Gucilherto do Rosó- 
rio, José Antonio dos heis. 

oo 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
E 1)0 DESPORTO 

Gabinete do Ministro 

Despacho 

Nos termos (lo artigo 6°, do Decreto n° 31 (te 30 de 
Abril, deter mi n o o segui ii te: 

Artigo único: E reconhecida pari! t odos OS (fitos le-
gais a «Associação de Téii is da Ribei rI Gran de» cujos 

estatutos baixam a,;sinn(los pelo 1)i mcl vi-Geral dos 

Desportos. 

Gabinete da Ministra da Educação e do Desporto, 20 
de Setembro de 1995, - A Ministra. Ondina Feircira. 

oo 

BANCO DE CABO VERDE 

Tabela de taxas e emolumentos devidos pelo Registo 
de Instituições de Credito, Organismos Auxiliares de 
Crédito e Escritórios (te Representação: 

\I'tigo 1' 

Por cada registo de instituições 
ban cá rias com sede em Cabo 
Verde 100.000$00 

.-\i'tigo 2" 

Por cada registo (te instituições 
bancaria com sede no estrangeiro 
e estabelecidas em Cabo Verde 75.000$00 

Por cada registo (te instituições pa-
raha ocarias com sede em Cabo 
\rde 50.000$00 

\a O) 1` 

For cada regi 0i (te iii st ituições pa-
raba ti Cil ri ii 5 COO) sede n o estra ti - 
gei co estabelecidas e iii Cabo Verde 30.000$00 

Artigo o" 

Por cuta registo (te organismos 
iIU\Il ires (te credito 25.000$00 

AI Ligo O' 

Por cada registo de escritórios de 
rej ) cc e itt içã o 20.000$00 

Arl igo 

For cada averba nient o das alterações sofridas tios 
('letileritos das instituições b(iTlcarilS referidas nos arti -
gos anteriores, !ujeitos ao registo: 

Capital Social 30.000$00 

Orgãos Sociais 20.000$00 

Outras 15.000$00 

Aviso n° 08/95 

Convi ndo fixar Lis taxas e os emitiu 111(11 tos (l(v,do 
pelo registo (te instituições de crédito. (te oigiinisinos 

auxiliares de créditos (te representação: 

O Banco (te Cabo Verde, ao abrigo (10 ti'  4 (lo artigo 

37" do Decreto-Lei n`18/93, (te 29 (te Março, deternnna 
o seguinte: 

E aprovada a tabela (te taxas e emolumentos devi-
dos pelo registo de instituições (te credito, (te organis-

mos auxiliares de crédito e de escritórios de re)resen-
tação, constante do anexo a este aviso. 

E revogado o aviso n°  4/95, (te 6 de Abril. publi-

cado no Boletim Otciol iD 13/95, de 1 7 (te Abril, 1 série. 

O presente Aviso entra imediatamente em vigor 

Gabinete do Governador do Banco de Cabo Verde, 29 
de Setembro de 1995. - O governador. Osu'uhlv Mi-
guel Sequeiro. 

\u'i i go 5" 

Por cid :i ave rita menti) (105 alterações sofridas nos 
elementos (1(15 in sI itinções parabancírias. dos olga-
nismo 1ux iliares de cred 1) e dos escritórios de epre-
sentação sujeitos ao registo: 

Capital Social 15.000$00 

Órgãos Sociais 10.000$00 

Outras 5.000$00 

Artigo 9" 

Por cada Certidão Sumiria 5.000$00 

.-\ '1.! (.0> 10 

Taxa de serviço 1.000$00 

Gabinete (lo Governo (tu Banco (te Cabo Verde, 29 (te 
Sctetiihio (te 1995 O Governador, Ostua/do Miguel 
5 d'queira 
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